 Justificativa de Dispensa de Licitação DL 473/2025
Trata-se de análise visando formalização de processo de dispensa e licitação visando contratação de serviços Arbitragem para campeonato Municipal de Futebol de Campo.
Conforme orçamentos prévio chegou-se ao parâmetro máximo de R$ 1.250,00 por rodada em quantitativo de 28 rodadas para o campeonato, totalizando R$ 35.000,00, valor inferior ao limite do Inciso II do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021.

1) Considerando tratar-se de serviço que visa atender demanda do departamento solicitante.

2) Verifica-se que a proposta de valores para o fornecimento dos serviços, apresenta valores condizentes com a realidade de mercado, e que a empresa Ilton Marcos Alves de Souza tem boas referências na execução de atividades de arbitragem de futebol de campo.
3) Consta no expediente, a documentação pertinente apresentada pela proponente.

Justifica-se por fim, a contratação junto a empresa Ilton Marcos Alves de Souza, inscrita no CNPJ 47.611.438/0001-70, ao valor total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)  conforme orçamento anexo.

Quinze de Novembro, 20 de novembro de 2025
Evaldir Dresch Klein
Coordenador de Desportos
Visto:

DELVIO JUNG
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